
 

 

Avaliação Prévia de Impacto de Género  

1 – Identificação da iniciativa 

 

A presente lei determina a obrigatoriedade do uso de máscara para o acesso ou permanência 

nos espaços e vias públicas e a obrigatoriedade da utilização da aplicação STAYAWAY CO-

VID. 

 2 – Descrição da situação de partida sobre a qual a iniciativa vai incidir 

 

A situação epidemiológica que se verifica em Portugal em resultado da pandemia da doença 

COVID-19 tem justificado a adoção pelo Governo de várias medidas com o intuito de pre-

venção, contenção e mitigação da transmissão da infeção.  

Atualmente, o Governo entende que se justifica declarar novamente a situação de calamidade, 

mantendo-se a necessidade, por razões de saúde pública, de se observarem regras de ocupação, 

permanência e distanciamento físico, bem como regras de higiene.  

Assim, o Governo aprovou uma proposta de lei que estabelece a obrigatoriedade do uso de 

máscara na via pública, sempre que for impraticável a manutenção do distanciamento físico 

recomendável, e estabelece a obrigatoriedade de utilização da aplicação móvel STAYAWAY 

COVID, em contexto laboral ou equiparado, escolar, académico, nas forças armadas e de se-

gurança, e na Administração Pública. 

 

3 – A iniciativa consiste num ato normativo de caráter meramente repetitivo e não 

inovador? 

Sim  Não 
 

Nota: Em caso de resposta afirmativa o preenchimento 

da ficha encontra-se concluído. 

 

 

4 – Previsão de resultados a alcançar e valoração do impacto de género 

Categorias / Indicadores 

Avaliação Valoração 

Sim Não 
N/A Posi-

tivo 
Neutro 

Nega-

tivo 

1 Direitos:   

1.

1 

O projeto ou a proposta de lei afetará os direitos 

das mulheres ou dos homens de forma direta ou 

indireta? 
      

Notas: 

 

 

2 Acesso:   



2.

1 

O número de homens e mulheres que beneficiam 

da aplicação da lei é igual?       

Notas:   

 

 

2.

2 

A lei permite que os homens e mulheres partici-

pem de igual modo?       

Notas:   

 

 

3 Recursos:   

3.

1 

Homens e mulheres têm o mesmo acesso aos re-

cursos (tempo, financeiros, informação) necessá-

rios para poderem beneficiar da aplicação da lei? 
      

Notas:   

 

 

3.

2 

A lei promove uma distribuição igual de recursos 

entre homens e mulheres?       

Notas:   

 

 

4 Normas e Valores:   

4.

1 

Caso a lei entre em vigor, os estereótipos de gé-

nero, bem como as normas e valores sociais e cul-

turais, irão afetar homens e mulheres de forma di-

ferente? 

      

Notas:  

 

 

4.

2 

Os estereótipos e certos valores serão uma bar-

reira para mulheres ou homens quando tentarem 

maximizar os benefícios que lhes são concedidos 

pela lei? 

      

Notas:   

 

 

Totais:   7  7  

 

5- Conclusão/propostas de melhoria 

 

 


